
 
 
 
 
 

 

Rua Paraná 983 – Ribeirão do Pinhal/PR -  CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

 

LEI Nº 2.000/2019 

 

 

SÚMULA: Excluir o §3º, do artigo 6º, da Lei 

Municipal nº 1.744/2016, datada em 09 de maio 

de 2016 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Wagner 

Luiz Oliveira Martins, prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica excluído o §3º do art. 6º, da Lei Municipal nº 1.744/2016, datada em 09 

de maio de 2018. 

 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias.  

                

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 02 de abril de 2019. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 


